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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR.PEDRO TONELLI E OUTROS 5) 

I , 

ASSUNTO: 

Reg ulamenta o artigo 243 da Constituição Federal, estabelecendo regras 

para o confisco dos imóveis rurais onde forem localizadas culturas ilegais 

de plantas psicotrópicas e dá outras providências. 

IDVO DESPACHJ : AGRICUL'IURA E roL. RURAL = CONST. E JUSTIÇA - AR!'. 21L!I 

À COM.DE CONST.E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO Dl ____________________________________ em T 

,.., 
DISTRIBUICAO 

Ao Sr. '0 e~ '--\ t>- à6 I\)\) "-1\1\ 1: w f\~ \) r 
O Presidente da Comissão de \:j "\\QA. \\-vv~ ?G\(\-'C~ 

Ao Sr. D1pf.dõc1o \o.tfo ~k ... 
o Presidente da Comissão de 

Ao Sr. 

O Presidente da Comissão de 

de malO de 19 91 
----------- -----

\ , ( 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 1~ __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________ -----------------------, em 19~. __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. 
_________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . . _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Const.e ,Just ica 8 de Re(ja:aJ 
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~ t' '~, I' li ~~-: 

~la: Regulamenta o artigo 243 da Consti 

tui ção Federal, es t abelecendo re 

gras para o confisco dos imóveis ru 

• rais aflue forem .localizadas cul turas 

J ' ilegais de plantas psicotrópicas 

e dá outras providênc i as. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lº - A União decretará o confisco de imóvel rural, com t oc a s 

as suas benfeitorias, onde forem localizadas cultur a s,in~ 

trumentos ou produtos ~ffestinados ao preparo ou à prod u 

ção, postos de venda, depósitos ou base de transp or te i l~ 

gais de plantas psicotrópicas, após constatação realizada 

pela Polícia Federal, excetuando-se o caso de autoriza ção 

para fins terapêuticos e cientí ficos. 

Parágrafo único - a autorização para plantio, culU,vo, 

colheita e preparo das plantas psicotróp i cas somente se 

rá concedida pelo Serviço Nacional de Medicina e Fárma 

cia, atendendo exclusivamente às finalidades terapêuti 

cas e científicas, realizadas por pessoas jurídicas de 

direito público. 

Art. 2º - A decretação do confisco de que trata o artigo J.. • anLer lo r , 

far-se-á por ato do Ministro da Justi ça. 

Art. 3º - O ato confiscatório deverá conter a identificação do im ó 

vel, mediante indicação de suas características e confron 

ta ções, localização, área e denominação, bem como a en u 

-fL meração das benfeitorias. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. Art. 4º - O ato a que se refere o artigo 3º será embasado no lau 

do de constatação feito pela Polícia Federal, comprobató 

rio da existência de substância vegetal ou causadora de 

dependência física ou psíquica,bem como instrumentos de 

produção ou preparo, postos de venda, depósitos ou base 

de transporte ilegais de plantas psicotrópicas. , 

§ ,1 º - P a r a a t e n d e r a o sob j e t i vos de s tal e i, a P 01 í c i a 

Federal, independentemente dos atos relativos ao procedi 

mento criminal, encaminhará ao Ministério da Justiça o 

laudo da constatação do fato, que poderá ser o de flagra~ 

te delito, e a certidão de registro do imóvel, no 

máximo de dez ( 10) dias após a sua lavratura. 

prazo 

§ 2º - Recebida a documentação, o Ministro da Justiça bai 

xará a medida confiscatória, acompanhada de exposição so 

bre sua necessidade, no prazo improrrogável de cinco ( 05 ) 

dias. 

Art. 5º - No prazo máximo de cinco ( 05) dias, após a publicação da 

medida confiscatória no órgão oficial, o Instituto Naci o 

nal de Colonização e Reforma Agrária requererá ao Oficial 

de Registro da área em que estiver situado o imóvel, o 

cancelamento da matrícula e o registro do imóvel ob j eto 

do confisco e sua nova inscrição em nome da União. 

Art. 6º - O ato federal servirá de título aquisitivo do imóvel pela 

União, efetuando-se o registro no prazo improrrogável de 

cinco (05) dias contados da data do protocolo da União. 

Parágrafo único - Não poderá ser invocada dúvida pelo 

Oficial de Registro, a pretexto do imóvel se encontrar 1m 

çado em nome de outrem, haja vista o cancelamento de 

GE R 20 .01 .0050.5 - (J U L/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

trata o artigo 5º da presente lei. 

Art. 7º - Dentro de trinta (30) dias do registro em nome da União, 

o Instituto Nacional de Colonicação e Reforma Agrária, i 

niciará o assentamento de colonos, conforme dispõe o ar 

tigo 243 da Constituição Federal, mediante a outorga de 

título de concessão real de uso. 

Parágrafo único - Quando, em função de seu tamanho redu 

zido ou de outros impedimentos técnicos, o imóvel não 

comportar o assentamento de colonos, este deverá ser des 

tinado, após consulta às organizações de trabalhadores ru 

rais, a outras finalidades de apoio a projetos de Refor 

ma Agrária. 

Art. 8º - Independentemente do confisco do imóvel, previsto no ar 

tigo lº da presente lei, os proprietários e/ou outros 

responsáveis pela ilegalidade, sujeitam-se ainda ao pa 

gamento das verbas trabalhistas e previdenciárias dos 

empregados. 

Art. 9º - São nulos de pleno direito quaisquer atos praticados pe 

los proprietários de imóveis que possam desvirt uar , im 

pedir ou fraudar a aplicação da presente lei. 

Parágrafo único - os contratos de uso temporário da 

terra não elidem o confisco, respondendo, porém, por per 

das e danos, frente ao proprietário do imóvel confisca 

do, os que estiverem exercendo arrendamento ou outras 

formas de ocupação, na área onde forem encontrados cult~ 

ras, instrumentos ou produtos destinados ao preparo ou 

à produção, postos de venda, depósitos ou bases de trans 

portes ilegais de plantas psicotrópicas. ~ 
~ 

GER 20 ,01 ,0050,5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. lOº - A presente lei entra em vigor na data dé sua publica 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões em 1~ de abril de 1991 

~\~ = 
Deputado Pedro Tonelli 

~~ 
Deputado Adão Pr~to 

~- dl~~~ 
des ~~;to 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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JUSTIFICATIVA: 

o novo texto constitucional determinou a expropria 

ç§o imediata, sem qualquer indenizaç§o aos proprietários, das gl~ 

bas onde forem localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópi 

cas, cabendo à lei a definiç§o do procedimento desta nova forma de 

atuaç§o do Poder Público. 

o Congresso Constituinte, ao expressar neste artigo 

a sua correta posiç§o de punir severamente aqueles que vivem da pro 

du ç§o e do tráfico de substâncias causadoras de deficiências físi 

cas e psíquicas, cometeu uma impropriedade jurídica que na regul~ 

mentaç§o deve ser corrigida, porém sem nenhum prejuízo da efetiva 

aplicaç§o da vontade do legislador. 

Conforme determina o "caput" do artigo 243 da Consti 

tui ç§o Federal, aquele que fizer uso de sua terra para fins t§o ilí 

citos perdê-Ias-á sem qualquer indenizaç§o. Ora, n§o havendo indeni 

zaç§o, de expropriaç§o n§o se trata, pois que, expropriar significa 

desapropriar alguém de sua propriedade, de acordo com a legislaç§o, 

mediante indenizaç§o . Trata-se, pois, de confisco, vez que este se 

define como uma penalidade, uma sanç§o 'alguém que comete um ato ilí 

cito, criminoso, como é o caso. Como define de Plácido e Silva em 

seu dicionário Vocabulário J urídico-Vol. I - "Confisco tem o senti 

do de ato pelo qual se apreendem e se adjudicam ao fisco bens per 

tencentes a outrem, por ato administrativo ou por sentença judiciá 

ria, fundados em lei. 
II 

Em regra, pois, o confisco se indica uma puniç§o.~f 

isto dizer que sua imposiç§o, ou decretaç§o, decorre da evidência 

de crimes ou contravenções praticados por uma pessoa, em virtude 

de que, além de outras sanções, impõe a lei a perda de todos ou par 
-!fl 

GER 20 ,0 1.0050.5 - (JU L/89) ~----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Este é aliás, outro aspecto que consideramos rele 

vante, no projeto que ora apresentamos a esta casa. Verifica-se 

que, usualmente, os grandes proprietários-financiadores de planta 

ções de substâncias vegetais causadoras de dependências físicas 

e psíquicas, alegam não ter nenhuma participação no plantio con 

denável, responsabilizando na maioria das vezes, os gerentes das 

fazendas e/ou trabalhadores rurais, os arrendatários e parceiros 

dos imóveis. 

Dada as disposições do presente projeto, esta arg~ 

mentação não pode ser impeditiva da punição severa do poder públi 

co ao narcotráfico. 

Fica agora consagrado, no texto legal, que os con 

tratos de uso temporário de terra não elidem o confisco, além de, 

em consonância com o disposto no artigo 5º, inciso XLIII da Cons 

tituição Federal, tornarem sujeitos às sanções os proprietários, e 

os responsáveis pelas culturas ilegais de plantas psicotrópicas. 

~ enfim, com o intuito de possibilitar uma rápida 

e eficiente atuação do Poder Público, na investida contra tão gra~ 

de mal, é que o projeto sugere que todo o procedimento do confisco 

aconteça no âmbito federal, evitando assim a possibilidade de maio 

res expedientes que atravanquem o processo. 

Dada a relevância da matéria, conta-se com o apoio ~ 

<J~ 
necessário para sua aprovação. 

GER 20 .01 .0050 .5 - (J U L/89) 
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te dos bens em seu poder, em proveito do erário público" . 
. ~ - - . ~ -

Econtinua De' Plácido e Silva: 
A "Expropriação possui sentido mais amplo que desa 

propriação, visto que tanto significa a venda forçada que o propri~ 

tário faz de sua propriedade para benefício ou utilidade pública,cQ 

mo quer dizer o ato pelo qual é a pessoa, por ação intentada em 

juízo, desapropriada de sua ptopriedade. 
li 
Nosso direito, para o caso da expropriação pelo po 

der público, melhor a considera como desapropriação, reservando a 

expropriação para a privação da propriedade, decorrente da reivindi 

ca ç ão; da arrematação ou de outro ato legal que a tire do domínio 

do proprietário". 

Tem assim o presente Projeto de Lei o objetivo de d~ 

finir o procedimento do confisco, para permitir a imediata aplica 

çã o do disposto naquela ordem constitucional. 

o interesse primeiro da regulamentação da implementa 

ç ão deste procedimento é coibir e eliminar, de forma veemente e ra 

dical, o aumento da produção e o crescente volume de tráfico de dro 

gas no País. 

Em alguns Estados da Federação, principalment e no 

Nordeste, o narcotráfico tem controlado enormes regiões, às vezes 

até municípios inteiros. 

Face a esta triste realidade a regulamentação do ar 

tigo 243 se impõe como urgente. E este é, sem dúvida, o espírito 

da Constituição, até porque trata o crime de tráfico de entorpecen 

te e drogas afins, como inafiançável e insusceptível de gra ça e 

anistia, respondendo por ele os mandantes, os executores e os 

podendo evitá-los, se omitirem. 

GER 20 .01.0050.5 - (JUL/89) 
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LEOISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COO/U)ENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
ItEPtÍBI.ICA n:nDUlnVA DO BRASIL 

1988 
- - - -

TltuJo IX 

DAS DISP08IC6E8 
CONSm UCJONAl& GERAIS 

- - - -

Art. 243. As glebas de qualquer região do Pais onde forem 

localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas serilo imedia­

tamente expropriadas e especificamente destinadas ao assenta­

mento de colonos. para o cultivo de produtos alimenticios e 

medicamentosos, sem qualquer indenização ao proprietário e 

sem prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

PlJr8grlJfo único. Todo e qualquer bem de valor econô­

mico apreendido em decorrência do tráfico ilícito de entorpe­

centes e drogas afins será confiscado e reverterá em benefício 

de instituições e pessoal especializados no tratamento e recupe­

ração de viciados e no aparelhamento e custeio de atividades 

de fiscalização. controle. prevenção e repressão do crime de 

tráfico dessas substâncias. 

- ~-

, 
I 
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D~firo. Publ iqu~--se. 

c A M A R A O O S O E P U T A O O S Em~/l / 0 f, / 91.. 

PARTIDO DOS TRABALHADORE 

Gabinete da Liderança 

Câmara 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Nos termos 

dos Deputados (inciso 

de 

do Regimento 

I do art. 139), 

Lei nº 641/91, 

\ 

Interno da 

requeiro a 

de minha desapensação do Projeto 

autoria, apensado ao PL 

análogas. 

4.217/89, por não serem matérias 

Sala das Sessões, 18 de junho de 1991 

Deputado~ffiRO~nR 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 4.217 -A, DE 1989 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS 144/89 

Regulamenta o disposto no parág rafo único do art.243 da 
Constituição Federal. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação 
(ADM); e de Finanças e Tributação - ART. 24 , II. Apense­
s e o Projeto de Lein93.090/89). 

S I N O P S E 
~ 

naa. 4 _ 

I- Pro j eto in i cial ... o • e - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 2 

I I- Projeto apensado : 

PROJETO DE T,ET N9 3 .090/ 8 9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
III- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redacão: 

- termo de recebimento de emendas .......... . . . .... 3 
- parecer do relator ............... . .. . . . ... .. . . .. 3 
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PROJETO DE LEI NQ 4 . 217, DE 1989 

(DO Sen ado Fed era l) 

PLS 144/8S 

Regulamenta o disposto no parágrafo u­
n lc o do art . 243 da Constituição Federal . 

(A s Comissões d e Cons t ltuição 
e Redação (ADM) ; e de Finança s _ 
11). Apense- se O Projet o de Le i 
de 1989. 

e J u s tiça 
ar t. 24. 
nO ~ .090 . 

o Congresso Nac i ona l decre ta : 

Art. lO Todo e qua Ique r bp/Tl de va I nr cc:ofl tHn l r:o a -
preendido ern decorrênc ia d o tráfi CO II' c l t o de en l or­
pecen l es e d roga s afins se rá conFiscado. 

Art. 20 Após t ransitada em julgado a senteflça cnn ­
del l.1t ó ria. o juiz. de of i c io o u a reauE"rlme nt o do MI ­
ni s t ério PlIbli CQ ou do I nter' essado . rJe t e r'nrlnará a ava ­
l I ação e a venda dos bens em I e II ão p uh li co. 

P.1râgrafO único . 00 dinhei r o apu racJo. O que n50 
couber ao l esado ou a t erce iro de boa - fé t pr~ n S~ ­
gllintp. dest Ino: 

a) c I nQ~ Ip.r)t a Dor cen t O se r ãn r eco lI' I rios ao ól' gào 
compe t en t e d o Mini s t ério da Saude e re v~rterão ero b~ ­
nef lc l o de ins til u lções eSIJ~C I a 11 z,)da s 110 t r ,"I t ,'llllPnl () e 
r ecuperação de v I C lado!=> . dev Idalllf~r I t ~ cr p'r In rH": I ;)(11)'; rI" 
QlIfo'!le Mlnl s l ér l o ; 

b) c lllQuenta po r cen l o serão reco lhidos <=lO ó rgão 
compe t en te do Minist éri o da Just Iça e rever terã o em 
benefi C i o d o apC\l' elha'nen t o e c u s t e...i o df' <lI i v lO,JrJes de 
fl sC<l II Z<lcão. con t role, nrevellção e rp.nr~s~· ilf) ao c ,- Itne 
d e tráfi Co ili c lto de en t orpecen t es e dl'f) Q il S ;')"Ins. 

Art . 30 O Poder Execu ti vo tem o praz o de sessen ta 
dias para regu lament ar es t a Lei. sem preJulzo da s ua 
imed ia ta apl icaçàn. 

Ar- t . 4 0 Est" l e i en tra em vlgo " na dati'\ de su ~ 
Dub Il c acào . 

Art. 52 Revogam-se as dlsPoslçàes em con tra,· l o. 

Senado Fe der a 1 , ern 7 d e Novembro de 1989 . 
dor ~elson Carneiro, Pr es idente. 

Sena -

LEGISL ACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONS fll UI CÀO REPÚB LI CA FEDERAfl VA DO BIlAS IL lUS8 

TiTULO I X 

Das Dlspostções Constitucionais Gerais 

Art. 243 . AS glebas de qual quer região d o Pai s ond e 
forern l oca l izada s c ultura s Ilegais de planta s p s i co­
tr ópi cas serão Ime diatamente expropriadas e espec lfl ­
ca,nen l e dest lnad as ao a ssen tamento d e co l o nos . para o 
c ulti vo d e prOdu t os a limentlclos e medicamentosos . sem 
Qualquer indenização ao proprie tá r io e sem pr e juizo de 
outra s sanções prev i s ta s em lei. 

Parágrafo ún i CO. Todo e Qualquer bem d e v al or eco­
n ÓfTllco apreend ido em d ecorrênC ia do tráfi co 11 Iclto de 
entorpecen t es e dr'ogas af ins se rá con fi scado e 
rev erterá em ben ef i c i o d e Institu ições e pessoal espe­
c ializ ados no tratament o e rec uneracao de vic iados e 
n o apare l harlen t o e cuz tel o de at I v ldadcs d e fl scallza ­
Cão , contro l e , prevenção e repressão d o c rlne de 
tráfi CO dessas subs tânc i as. 

SINOPSE 

pnOJE TO DE LE I 00 SENADO NO 144. DE 1989 

Regularnenta o disposto no parágrafO 
un.tco do art . 243 da Constitui,ão Federal. 

A",we sent<l l ll> ~elo Senudllr Josó l urrjc l o relrelr a. 

Lido 11 0 exped i ente da Sessão d e 12 - 6 - 89 e pub li c ado 
no OCN ( Seção 11). de 13- 6 - 89. 

Em 14 - 6 -89, é d espac hado á Comissão de Const itul ­
Ça o, Just i ça e C 1dadanla . 

Ern 14 - 6 -89 , é aberto prazo d e 5 ( C inco ) dia s úteis 
para apresentação de emendas ao projet o . a ' contar des ­
ta datc\. 

Em 5 - IO - On., a PI'es ldênC la C()lnunlca ao Pl ena r l o (J 

rec ebimen t o d o Ofic i o no 71 / 89, d o Presiden t e da CCJ, 

COlnunl Cilndo a aprovdçàu da IlIa l ér l a na r e urriã o ll~ ., I u-
8~. É aber· to o p razo dt;: 72 l'lllr aS r)ar a Int er p us Ir,all de 
rec ur so , por um décimo da composição da Ca s a, rJilr d Ulle 
o pr o j eto se ja apr eciado pelo p l enár i o. 3pàs PIIU I I! dua 
a dec i são da Comissão no D i àr lo do Congr'esso N a c 11)11,) I. 

Eln 25 - 1() - 89 , a Pr'e s l l.."lêllc i a comun ica a u P l o;:: r " ,H lu o 
térm i no do p r aLo pa r a \n l ~rpos l ção de rt::cur·50 . 

Ã Càrnara d os DeputadOS com O Ofic i o SM 
7-11 - 89 . 

SM/NQ 750 

A Sua Exce l ênCia o Senhor 

Deputado Luiz Henrique 

IIQ . '1 5U. de 

DO. Pr;,ne ' r o Secre t ár l o da Câmara dos Depu I aLlo s 

Senhor pr tme i ro Sec r e t ár i o , 

Tenl lO a honra de encam l nl'la r a Vossa EKc elélH,: la, a 
f1m de ser suOnJet I do a revlsJ.o da CAnrar a Uo..... (f l: !Jll ­
tados . nos termos do art. 6 5 l1a Cons t I t u l ç~o Ft:;Ut:f d I. 
o Proje to de Lei nQ 144, de 1989 , cons tante (juS au l ,,­
grafos junt os . Que " regulanenta o dl 5005 10 r IO 
paragrafo único do arl. 243 da Constituição Ft::'l t::: ' al". 

Apr ove it o a oportunidade par ' a renovar a V{J5:"'a r)(' . l '­
léncla os protes t os de minh a elevdda es tlllld to! l11ais 
distinta consideração. _ Senador Pompeu de 
Sousa, Pr i meiro Secre t âr l o , em exercic l o . 
I 

PROJETO DE LEI N.· 3.090, DE 1989 

(Do Sr. Eliel 1R0drigues) 

Acrescenta dispositivos à Lei n.o 1 .560, de 19 de dczembro de 
1986, que cria o Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate 
às Drogas de Abuso, dispõe sobre os bens apreendidos e adquiridos 
com produtos de tráfico ilícito de drog-as ou atividades correlatas, e 
determinA outras providências", na conformidade das dLretrbC3 fi­
xadas pelo artigo 204 e tendo em vista o disposto no parágrafo único 
do artJeo 243, ambos os dispositivos da Constituição Federal, 

(As Comissões de COnstituição e Jus tiça e Redação; de Saúde, 
Previdência e Assistência SocIal; e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 5.° da Le1 n.o 7 .560, de 19 de dezembro de 1986, fica 

acrescido dos H 1.0 e 2.°, os quais passam a viger com a seguinte redação: 

"A,rt. 5.° ...... ... .. . ... . ........ . 

f 1.° Pelo menos metade 60S rer:ursos do FUNCAB, orlginárlD.'l 
das doações de que trata o art. 3.0 e da alienação dos bens de que 
trata o art. 4.° <lesta lei, se rão destinados às organizações filan­
trópicas ou sem fins lucrativos, que desenvolvam ativIdades es­
pecificas de tratamen to e recuperação de usuários de ôrogas de 
abuso , sem prejuizo de quaisquer outras doaçõcs ou dotaçõcs de 
natureza. diversa. 

f 2.° A destinação dos recursos de que trata o pa rágrafo ante­
dor será feita a lnstituições que comprovem te r -adquJr1do perso­
nalidade jurídica e esta r em efe tivo funciona mentQ há mais de 
3 (três) anos, ser de cará.ter fil antrópico ou sem fins lucrativos e 
estar registrada no Conselho Nacional de Serviço Social." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art, 3.° Revogam-se as disposições em contrário . 

JusUrJcllção 

A Lei n .o 7 .560, de i9 de dezembro de 1986, que criou o FUndo de Preven­
ção, Recuperação e de Combate às Drogas de Abuso, dispõe que os recur-
sos do Funcab são orlginárlos de dotações da União, de doações de pessoas 
fí sicas 0\:1 jurídicas, nacionais ou estrangeiras, do produto arrecadado no 
controle e fiscalização de drogas de abuso e, finalmente, da alienação de 
bens apreendidOS em decorrência do t rifico de drogas. 

A distribu ição desses recursos faz-.<;e nos termos do art 5 ° da lei citada 
em cujo item III lncluel'!1-se como benefici árias as organizaçÕes Que desen: 
volvam atividades eSP~clf1ca.s de tra tamento e recuperação de uS!Járlos. 

Dada, porém, fi Inexistência de critério legal para a distribuição dos 
recursos do Funcab, juJga-se da maior conveniência que se estabeleça um 
sistema que venha a favo recer ou, mesmo, possibilitar a conlemplação de 
organizações fil antrópicas ou sem fins lucrativos, cujo objetivo básIco seja 
o de promover a r eabilttação de viciados em drogas. 

De fato, a muitas dessas instituições se têm negado os beneficios ofi ­
ciais, tanto pela fal ta de uma prioridade legal que se lhes devia dedicar , 
como pelas ex1gênclas que se lhes fazem. Não se pode exigir , por exemplo, 
que ditas Instituições, para fins de recebimento ele recursos provenientes 
do Poder PúblIco, sejam ofi cialmente reconhecidas como de utilidade 
pública, já que a própria lei Que determina as regras para essa declaração ' 
(Lei n .O 91, de 28 de agosto de 1935) di spõe no seu art. 3." que "nenhum 
favor do estado decorrerá do títuJo de. utilIdade públIca, salvo a garantia 
do uso exclusivo, pela soc1edade, associação ou fundação, de eUlblema~, 
flâmulas, bandeiras ou distintivos próprios, devidamente registrados no 
Ministé rio da Justiça, e a da menção do título concedldo". 

.' . JU4ga-se, pois: da maior conveniência, Que a lei que crIou o Fundo de 
Prevençfi.o, Recuperação e de Combnte às Drogas de Abu 'io expressamente 
disponha sobre as exlgêncln.s n !;ercm fcI tus pnra quo cntldaIJc5 filantrópicas 
ou nlio lucrativns porUc1pcm dos seu! progrrunns, bem corno sobre a per­
centagem minIma dos re,cursos que lhe .. seria obrIgatoriamente destinada. 

, A providência em tela alInha-se às diret rlzes previstas no art. 204 da 
Lei Mnior, Que devem orientar as ações governamentais no campo da 
assistêncIa social , e vem dar efetividade ao que estabelece o parágrafo 
unico do art. 243 tambêm da Carta Polittca. quanto à des tinação de Qual ­
quer bem de valor econômico":"'" apreendIdo em decorrência do tráfico tIíclto 

• 
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. de entorpecentes e drogas - em bene fício de instituições que atuam· na 
~rea d ~ recupe ração das vitimas dessa en fermidade social. 

Saiu dns Sessões, de de 19U9.- Deputado El iel It m lri g tll's. 

LEGISLAÇAO CITADA . ll\'EX,IDA f'El~A C(JORDENAÇAO 
DAS COii!lS.lOES PERMANENTES 

CONSTtTUIÇAO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TITULO VIII 

Da Ordem Social 

CAPITULO I 

Dis·posição Ge ral 

SECA0 IV 

lJa i\s~l~ têllci:t. Suei ai 

Ar I. 201 . 1\s açôes gon.' rnamentais na área da assis tência soc ial serâo 
realizadas com recursos do orçamento da seguridade soc ial, previstos no 
árt. 195, alem de outras fontes , e organizadas com base nas seguintes dire -' 
trizes: 

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação 
e as normas geraLs à esfera federal e a coordenação e a execução dos respec­
tivos programas às esferas estadual e municipal, bem como a entidades 
beneficentes e de assistênc ia social; 

li - participação da população, por melo de organizações represen­
tativas, na formulação das politlcas e no controle das ações em todos os 
níveis. 

T ITULO IX 

Das Disposições Cons tituciona is Gerais 

Art. 243 . As glebas de qualquer região do País onde forem localizadas 
cu lturais ilegais de plantas psicotrópicas serão imectlatamente expropriadas 
e especificamente destinadas ao assentamento de colonos para o cultivo 
de produtos alimentícios e medicamentos. sem qualquer lndenlzação aO 
proprietário e sem p rejuizo de outras sanções p revlsLas em lei 

Parágrafo ún1co.. Todo e qualquer bem de valor econômico ap reendido 
em decorrência do t ráfico ilícHo de entorpecentes e drogas aUns será 
confiscado e reverterá em henefíclo de Institu ições c pessoal c,;pecillzados 
no trnt:\nlcnto e recup<,rução de viciados c no apnrcllmmcnto e custeio de 
atividades de fiscalização, controle, prevenção e repressão do crime de 
t ráfico dessas substâncias. 

LEG ISLAÇAO CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COM/SSOES PERMANENTES 

LEI NO 7.560. DE 19 DE DEZEMBRO DE 1966 

Cri a o Fundo Il e l' rc \'l' n~':io , llt'cuperação c de Combate às 
Drogas de Abuso, dis põe sobre os bens apreendidos e adquiridos 
eom IJrodutos de trá fi co ilicito de drogas ou atividades correla ta.."i, 
e dá outras providênc ias. 

Art. 5.° Os recursos do Funcab serão destinados: 

. I - aos programas de formação profissional sobre educação. preven­
ção, tratamento, recuperação , repressão, controle e fi scallza.ção do uso ou 
t ráfico de drogas de abuso ; 

H - nos programas de educação preventivas sobre o uso de drog~s 
de abuso; 

IH - aos programas de esclarecimento ao público·; 

IV - às orgnnlzaçõcs que desenvolvam ativ idades especificas de trata­
mento e recuperação .de usuários; 

V - ao reaparelhamento e custeio das atividades de f1scallzaç5.o, con­
trole e repressão.ao uso e trá rIco 1lícllos de drogas e p rodutos controlados ; 

I 
VI - no pagamento das cotas de participação a que o B rasil esteja 

obrigado como membro de organismos internacionais ou regionais que se 
dectlquem às questões de drogas de abuso; 

Vil - à participação de representantes e delegados em eventos rt'ali­
zados no B rasil ou no exterior que versem sobre drogas e nos quais o U I asil 
tenha de se fazer representar; 

V lI! - aos custos de sua prôprla gestão. 

PROJETO DE LE I NQ 4.217/89 

Nos te r mos do art. 119, caput, I, do Regime~ 

to Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da Me 

sa n9 177/89, o Sr. Presidente determinou a abe r tura e di 

vU1gaçâo na Ordem do Dia das Comi ssões de prazo para apr~ 

sentação de emendas, a partir de 0 2/0 4 /90 , por 05 sessões . 

Esgotado o prazo, não foram r ecebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 0 6 de abril de 19 90 

r ~ 

(/~'~ 
RUY OkAR PRUDrNC10 DA SILVA 

S e c r e t ã r i o 

PROJE TO OE LE I NO 42 17 , de 198 9 

Regulamen ta o d i sposto no p~ 

r ágrafo único do art i go 243 

da Constituição Federal. 

Au tor: Senado r José Ignácio Fe rreir a 

Relator: Deputado Ibrahim Abi - Ackel 

D p r ojeto de lei nQ 4217, de 1989, de au t o r ia do 

Senador José Ignácio Fe rr ei r a , reg ul amenta o disposto no par~ 

grafo único do artigo 243 do Ato das Disposi ções Co o stituci~ 

na i s Ge ra is . Refere-se a di sposição cons titucional ao confisco 

d e bens de va lor econômico apreendidos em decorrência de tráfi 

co ilícito de ento rp ecentes e drogas afins, bem como de sua 

reve r são a instituições e entidades dedicadas a recuperação ae 

v i ciados e de repressão ao c rime em tela . 

O p r ojeto estabelece com propfiedade a disciplina 

a que se subord i nará o con f isco , a venda em leilão público e 

? distribuição dos bens a que se ref~re o d i spositivo constitu 

cional. 

o parecer é no sentido da~ constitucionalidade , j~ 

r idicidade e boa técnica leg~slativa , mo tivo pelo qual recomen 

do sua aprovação . 

Sala da Comissão , 06 junho de 1990. 

I w..-;L.-, -fJ!;,.; ~ 
IBRA HI M ABI -A CKEL 

Relator 

C~ntr(' Gráfico do Senado F ede ra l - Brasíli a - DF_ 
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(Republica-se em vi r tude de novo despacho do Sr. Presidente 

• 

.. - "'PROJETO DE LEI N9 641, DE 1991 

(DO SR. PED RO TONELLI E OUTROS 5) 

Regulamenta o a rtigo 24 3 da Constituição Federal, estabe­

lecendo regras p ara o c o n f isco dos i móveis rurais onde f o 

rem localiz a d as c u ltu ra s ileg ai s de p lantas psicotrópicas 

e dá outras providênci a s . 

(ÀS COMISSOES DE AGRI CULTURA E POLíTICA RURAL; E DE CONS­

TITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo - ART. 24, 11) 

~ --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 641, DE 1991 
(Do Sr. Pedro Tonelli e outros 5) 

.".,­.. 
Regul amenta o artigo 243 da Constituição Federal, estabe­

lecendo reg ras para o con fi sco dos im6veis rurai~ onde fo 

r em I De alizadas culturas ilegais de pl a ntas psi cotrópi cd s 

e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEr N2 4 . 217, DE 1989). 

o Congres so Naclonàl decreta: 

Art . 19 _ A Unl~o decreta rá o confisco de imóvel rural, com to~as 

as suas benfeitorias, onde forem localizadas culturas,!n! 

trumentoS Ou produtos destinados ao preparo ou à p!'od~ 

Ç~O , postos de venda, depósitos Ou base de transporte lI! 

ga15 de plantas psicotrópicas, após constataç30 realizada 

pela Policia Federal, excetuando-se o caso de autorização 

para fins terapêuticos e científicos. 

Parágrafo único - a aut orizaçao para plantio, cultivo, 

colheita e preparo da s plantas psicotrópicas somente se 

rá concedida pelo Serviço Na cional de Medicina e Fárm~ 

cia, atendendo exclusivamente às finalidades terapêut..!. 

cas e cient íficas, realizadas por pessoas jurídicas de 

direito público. 

Art. 2Q _ A decretação do confisco de que trata o artigo anterior , 

far-se-á por ato do Ministro da Just iça. 

Art. 3Q - O ato confiscatório deverá conter a identificação do im6 

vel, mediante indicação de suas características e con fro~ 

taçOes, localização, área e denominação, bem como a enu 

meração das benfeitorias . 

Art. 4Q - O ato a que se refere o artigo 3Q será embasado no leu 

do de constataçbo feit o pela Polícia Federal, comproba t2 

ri o da existência de substA nci a vegetal ou causadora de 

de pend ênc ia física ou psíquica, bem como instrumentos de 

produçao Ou preparo, postos de venda, depósitos ou 

de transporte ilegais de plantas psicot r ópicas. 

§ lQ - Para afender ' aos objetivos desta lei, a 

base 

Polícia 

Federal, independentemente dos atos relativos ao proced! 

menta criminal , encaminhará ao Ministério da Justiça o 

laud o da constatação do fato, que poderá ser o de flagra~ 

te delito, e a certidSo de registro do imóvel, no 

máximo de dez (10) dias após a sua lavratura. 

prazo 

§ 2Q - Recebida a documentação, o Ministro da Justiça bai 

xará a medida co nfiscatória, acompanhada de exposição so 

bre sua necessidade, no prazo impr orrogável de cinco (05) 

dias . 

Art . 5Q - No prazo máximo de cinco (05) dias, após a publicação da 

medida confiscatória no órgão oficial, o Instituto Nacio 

nal de Colonização e Reforma Agrária req uererá ao Oficial 

de Registro da área em que estiver situado o imóvel, o 

cancelamento da matricula e o registro do im óvel objeto 

do confisco e sua nOva inscrição em nome da União. 

Art. 6Q - O ato federal servirá de titulo aquisitivo do imóvel pela 

União, efetuando _se o registro no pr azo improrrogável de 

cinco (05) dias contados da data do protocolo da União . 

Parágrafo único - Não poderá ser inv ocada dúvida pelo 

Oficial de Registro, a pretexto do imóvel se en cont rar ~ 

çado em nome de outrem, haja vista o cancelamento de quef 
trate o artigo 50 da presente lei. 

Art . 70 - Dentro de trinta (30) dias do registr o em nome da Uni Ra, 

o Instituto Nacional de ColonicaçRo e Reforma Agrária, ! 

niciará o a ssent amen t o de colonos, conforme dispõe o ar 

tigo 243 da Constituiç30 Federal, mediante a outorga de 

titulo de conc essP 9 real de uso. 

Parágrafo único - Quando, em funçã o de seu tamanho redu 

zido ou de out r os impedimento s técnicos, o imóvel 

comportar o assentamento de colonos, este deverá ser des 

tinado, após consulta às organizações de trabalhadores ru 

rais, a outras finalidades de apoio a projetos de Refor 

ma Agrária . 

Art. 8 2 - Independentemente do confisco do im6vel, previsto no ar 

tigo 12 da presente lei, os proprietários e/ou outros 

responsáveis pela ilegalidade, sujeitam- se ainda ao 

gamento das verbas trabalhistas e previdenciárias dos 

empregados. 

Art. 92 - São nul os de pleno direito quaisquer atos prati ca dos p~ 

los proprietários de imóveis que possam desvirt uar , 

pedir ou fraudar a apli c aç3 0 da presente lei. 

Parágrafo único - os contratos de uso temporário 

Im 

da 

terra nao elidem o confisco, respondendO, porém, por pe! 

.. 
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das e danos, frente ao proprietário do imóvel confisca 

do, os que estiverem exercendo arrendamento ou oulras 

formas de ocupaçAo, na , área onde forem encontrados cul t~ 

ras, ins trume ntos ou produtos destinados ao preparo ou 

à produçAo, postos de venda, depósitos ou bases de tran!~ 

portes ilegais de plantas psicotrópicas. 

Art. 10D - A presente lei entra em vigor na data de sua 

çRo, revogadas 85 dlsposlçOes em contrário. 

Sala das SessDes em 1~ de abril 

,:f -"'@412:> -
Deputado Pedro Tonel!! 

fJb~ 
... Deputado AdRo Preto 

. ~f144-t- ' dlbA /!i~ 
~~des .fc;d;;t6 

JUSTIfICATIVA: 

de 1991 

o novo tex to constitucional determinou a exprOPI!! 

çlo imediata, sem qualquer lndenl7.sçRo 80S proprietários, das gl! 

bas onde foram localizada s culturas ilegais de plantas pslcotr6pl 

cas, cabendo à lei a definiçDo do procedimento desta nova forma de 

atuaç~o do Poder Público . 

o Congresso Constituinte, ao expressar neste artigo 

a sua correta posiç~ o de punir severamente aqueles ~ vIvem da pr~ 

duçlo e do tráfico de substâncias causadoras de deficiê nci as físi 

cas e psíquicas, come teu uma impropriedade jurídica que na 

ment~ç~o deve ser corrigida, porém sem. nenhum prejuízo da 

apli caç ~o da vontade do legislador. 

reg ul! 

efetiva 

Conforme determina o "caput" do artigo 243 da Cons t! 

tulç~ o Federal, aquele que fizer uso de sua terra para f ins tAo il! 

cito! perdê-las-á sem qua lquer indenizaçao. Ora, nA o ha vendo inden! 

zaçAo, de expropriaç~o nao se tr ata , pois que, expropriar s ign i fica 

de sapropriar alguém de sua propriedade, de acordo com a legislaçAo , 

mediante indenizaçAo. Trata-se, poi~, de confisco, vez que este s e 

define como uma penalidade, uma sanç~o ~lguém Que comete um ato ilí 

c ito, cri minoso , como é O caso. Como define de Plácido e Silva em 

seu di c ionário Vocabulário Jur íd ico-VaI. I - "Confisco tem o sen ti 

do de ato pel o Qual se apreendem e se adjudicam ao fisco bens pe! 

tencentes a outrem, por ato administrativo ou por sentença judici! 

ria, fundados em lei . 

-Em regra , pois , o confisco se indica uma puni çao.~ 

isto dizer Que sua imposi ç ~o, ou dec reta çao, deco rre da evidência 

.. 

de crimes ou contravençOes praticados por uma pessoa, em vi rtude 

de que, além de out ras sançOes , impOe a lei a perda de todos ou pa! ~ 

te dos bens em seu poder, em proveito do erário p~blico". 
Econtin~a De-plácido ~ Silva: 
A "E xpropriaçlo possui sentido mais ampl o que desa 

propriaçAo, visto que tanto significa a venda forçada que o propri! 

tário faz de sua propriedade para beneficio ou utilidade pública , c~ 

mo quer dizer o ato pelo qual é a pessoa, por aÇao intentada 

)uízo, de s apropriada de sua ptopr iedade. 

' em 

~NOSSO direito, para o caso da expropriaçAo pelo p~ 

der público , melhor a considera como desapropriaçao, re se r vando a 

expropriaçao para a privaçAo da propriedade , decorrente da rei vindi 

caça0, da arremataçao Ou de outro ato legal Que a tire do domínio 

do ptoprietário" . '" -.. 
Tem assim o presen te Proje t o de Lei o objetivo de d~ 

fini r o proced iment o do confisco, para permitir a imediata apl1c! 

Çao do disposto naquela ordem constituciona l. 

o interesse primeiro da regulamentaçao da implement! 

Çao deste procedimento é coibi r e eliminar, de forma veemente e ra 

dical, o aumento da produçAo e o crescente volume de tráfi co de dro 

gas no País. 

Em a lguns Es ta dos da Federaçao, princi palmente no 

Nordeste, o narcotráfico tem control ado en ormes regiões, às ve zes 

até municípios inteiros . 

Face a esta tr iste r ealidade a regulamentaçAo do ar 

tigo 243 se impOe como urgente. E es te é, sem d~ v ida, o espírito 

da Constitulçao , até porque trata o crime de tráfico de entorpece~ 

te e drogas afins, como inafiançável e insusceptível de graça e 

anistia, respondendo por ele os mandantes, os executo res e os que 

podendo evitá-los, se omiti rem. 

Este ~ aliás, outro aspecto Que consideramos rele 

vante, no projeto Que ora apresentamos a esta casa. ve ri f i ca_se 

que, usualmente, os grandes proprietários-fina~ciadores de plant! 

çOes de substâncias vegetais causadoras de dependências físicas 

e psIquicas, alegam nao ter nenhuma pa rti cipaçao no planti o con 

denável, responsa biliz ando nà maio ria das vezes, os gerentes das 

fazend as e /ou trabal had ore s r urais, os arrendatários e parceiros 

dos imóveis. 

Dada as disposiçOes do presente projeto , es ta arg~ 

mentaçAo nao pode se r i mp edit iva da puniçao severa do poder públl 

co ao narcotráfico . 

Fica agora consagrado, no texto legal, Que os co n 

tratos de uso temporário de terra nao elidem o confisco, além de, 

em consonâ ncia com o di sposto no artigo SQ, inciso XL III da Cons 

tituiçAo Federal, t ornarem sujei t os às sançOes os pr op rietári os , e 

os responsáveis pelas cul t ura s ilegais de plantas psicotrópicas. 

E enfim, com o intuito de possibilitar uma ráplda 

e eficien te atuaçao do Poder Público, na investida contra tao g ra~ 

de mal, é Que o projeto sugere Que todo o procedimento do confisco 

aconteça no âmbito federal, evitando assim a possibilidade de maio 

res expedientes Que atravanquem o processo. 

Dada a relevância da matéria , conta _se com O 

necessário para sua aprovaçao . 

apoio 



j.rOISLAçAO CITADA , ANUADA nl.A COO1l.DENAÇAO 
"AS COMIUOU "I1.MANINTES 

CONSTITUiÇÃO 
kD'ÚBLX:A FI:DDUlTJV A DO BRAm. 

1188 

D.\8 DI8P08IC;;Oes 
COl't8TTTOClOl'W& OEJW8 

M . 243. ,... gkba. clt qualq",,' ~ibo do PaI> ondt knm 
Iocaliu>da. cultu,., ~i. d< planll. pslcotr6picas lO''''' Imedi.· 
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d< fiscaliulç60. contIOk. p~nç"" o ~, .. s60 do crimo d< 
b'6ftco deSSl!lS substbncills 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

3 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

C' n N1 'I· <:' <:' .;;; (1 ,) ,.- " (' ,.. .( -, l J ! ·T· I ) ,.) • 
.... 0,0 t .. \J ,J .'·i .. ::. ("J :J -<. l... . 0.0 •• \ I··' r.:. ,:-I 1--' . ~ ·Y· ·1· ( •.. A I:., •. 1 ••. .1. I •. ., 1--1 

·rF r)M(- f'C 1')I~(~I:~q·,·MI~N-I·(1 1')I~ ,"Mr-N,-~r , ._.,' .J .) •... '\ _ .. . _ •.. . . I I ..• 1 . ,__ _. : .. 1 1:_ . .> H ,:1 

,:) ,- (1 J I::' ·1·' n I" ['.. , ,.- ••• -< .. ,.._ _. ;) .::. . .. ~ . .I. \1("' i 4 ·{ 11') . I~ .::! \ J .,.. 7 1 

'
--lJI?A' ~ . ,r·' L. 

t (:.' I' I)' C· <:' (" (.) .. 11_> .I .. .,'.:, ,' l,..... 1 /, 9 (' . . :. ,- I I ) .. 
.1 •• 1. . r .. <.t .} 0 .0 \. :1 T 

.1 . " 
." '-, I:} (.:' C) I· I)' (.:'. I'· ~ ' C" .[ ,- ~ . (:.' I" ,.. ·-i (" ;.: \. L \ ... _ I.. I\.. . . I I... I L . ..\ 

(
. , r. 

., <.~ 11) <'~ ''" a ,.) (:.' I:) 11 ·t· ... \ -, _. ('; . . .. . .. <. t \,J _I ,. ~·l&· pr·~\(·'(·) ,J(~'J(" ~I,·L .... \.... -c... .. ..J <.\ \ . li 
~ (J .,. -I' .. \ ".) (.:' <:; (., -1' I· ... · :·:i· -', 1-, .(.:.). .1. ..•. ,' . . >' \. 1:: '\ " ..... .J. .. I ..... \ •. 

l r.; In.1 .1. â .> .1. , 

d <:.:. In ci O 

t:) ~.\ I'" ti," 

o ~:; 1" u !:'" r:. ':.' i de n t e d (.:.~ t (.:.~ I' rn i n C) u ,.,\ ,.,\ b 0~ I" t UI" ,,\ ,_. (.:.~ di· ... · u "1 9 <:\ ç: ~'i; o n <". DI" .... 

Dia das Comiss3es - de pr'azo pav·a apr' e!;Erltaçâo dE 2mendas. a 
."'" ') q (o) 4 n r) r.- , . • ,I I ' .. ' .i: .. " ''" .. , ,." 1..1 (-:. ~? <.. ,, ~. u i ,:_, ]:i D ,'" C I n c: C) !;; f..: !:; !:; () I·:':' .:::. u ::. !:; <.1 Cf \: ,',\ C Cl O P!' ,,\ ~.~ D r n ,:\ C) I L. <., h , ' . . 

I"(~(--~~I(·I·:\G (~I')(~I·)()-\~ ~r) .. .. ~_.. . -t . ... .., .. (:, •• > t .... ' :J I" (., J' (:: .. ,. (.', 
1 J. .. t .. OI 

(,' ... '1 .. ., .. \ 
\.) .;;i. d C. <;. (

'" o "/ ... •• 1 / . - 1" 0 ••• ') 
.,\..1111, ::>::><:11 .. r 

/ .. 
I ( ' <:' . ~. ( \ ... 

'lo.. .. 'lo .. 1. .. 

i,:·:·m .j ~::j ri r:.' .:. I., I" ; -1 
. to ' 0 0 ... \.. c( I.. 1 

('I /", 
•• 1 1,;:. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ARQUIVE-SE, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno. ( Fa 

ce a Lei 8.25 7/91) a seguinte proposição: 

Pro j eto de Lei 

641/ 91 

GER 20 .0 1 .0050.5 - (AB R/91) 

(PEDRO TONELLI) - Regulamenta o arti go 243 da Cons­

tituição Federal, estabelecendo culturas ile ga is de 

plantas psicotrópicas e dá ou t ras providências. 

Brasília, 27 de julho de 1992 . 

Deputado IBSEN PI NHEIRO 

Presidente 


